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Foi amplamente divulgada pela imprensa a intervenção policial na chamada 

Cracolândia, local onde, desde o início dos anos 90, reúnem-se viciados em drogas. 

Com a ajuda do Governador, o Prefeito da capital paulista utilizou-se da Polícia Militar 

e da Polícia Civil para realizar uma tentativa de "higienização" da área onde vivem 

miseravelmente os drogaditos. 

Evidentemente que a operação policial não cumpriu a sua finalidade, pois as 

pessoas enxotadas pela irresponsabilidade de um gestor público insensível, midiático e 

dado a factoides, foram se alojar nas proximidades da Cracolândia, ocupando outro 

espaço urbano. Obviamente, não tinham para onde ir e são dependentes químicos. 

 O ato incivil do Poder Público ainda foi complementado por um inusitado 

pedido judicial de internação compulsória das pessoas e, pior: a Justiça paulista 

concedeu a interdição obrigatória, rechaçada apenas em segundo grau, após vigorosa e 

atenta reação do Ministério Público e da Defensoria Pública paulistas. Como é possível 

acreditar que alguém pode ser tratado a partir de uma medida de força? Claro que a 

abordagem tem que ser de outra natureza. Afinal, "polícia para quem precisa, polícia 

para quem precisa de polícia", já cantaram os Titãs. 

 Repetiu-se, mais uma vez, o erro de considerar a questão das drogas como um 

problema a ser resolvido pela Polícia e pela Justiça criminal. Ora, ora, droga não é 

assunto de Polícia! Trata-se de questão muito mais sensível e que passa muito longe da 

repressão e do simplório proibicionismo. 

 Aliás, o uso de drogas é mais antigo do que supomos. É conhecida a hipótese do 

macaco bêbado (40 milhões A.C.), criada por Robert Dudley, da Universidade da 



Califórnia em Berkeley, segundo a qual os macacos, ao comerem as frutas caídas ao sol, 

ficavam entorpecidos, em virtude dos açúcares contidos nas frutas que, ao fermentarem, 

transformam-se em álcool, que evapora, indicando que a fruta está madura. Os primatas 

teriam desenvolvido uma atração pelo álcool que os colocariam na frente da corrida 

evolutiva, pois sentiam o cheiro da fruta madura permitindo o encontro dos melhores 

alimentos. 

 Na China, em 2.700 A.C., já se usava a cannabis; em 1.300 A.C., também na 

Assíria; no ano 1.000 A.C., o povo egípcio conhecia o ópio; na Grécia, em 500 A.C., 

consumia-se vinho a rodo. Nas Américas a cannabis chegou em 1492; em 1600 os 

árabes já usavam o haxixe. Duzentos anos depois, é conhecida a guerra ao ópio, na 

China. Em 1885, Sigmund Freud utilizou-se da cocaína, em auxílio aos seus estudos 

sobre psicanálise, mesma substância usada pela medicina, durante a 1ª. Guerra Mundial.  

Em 1920, conhece-se, possivelmente, o primeiro grande fracasso no combate às 

drogas: a chamada Lei Seca, decretada pelo governo americano que, além do 

vertiginoso aumento da criminalidade (inclusive com o surgimento da máfia), 

proporcionou a elevação no consumo de álcool, milhares de mortes e de casos de 

cegueira por envenenamento em virtude do uso de produtos falsificados. 

Essa equivocada política de guerra às drogas, cuja ação na Cracolândia é 

exemplo, iniciou-se, efetivamente, em 1971, nos Estados Unidos, no governo do 

Presidente Richard Nixon (1969/1974), tendo sido reiterada no início da década de 80, 

com o também Republicano Ronald Reagan (1981/1989). Em continuação, George (pai) 

Bush incrementou a mesma política, durante os anos 1989/1993. A propósito, certa 

feita, perguntado a respeito do aumento das prisões decorrente da política de drogas, 

Bush (pai) afirmou: "Criaremos espaços nas cadeias", iniciando-se, então, o lucrativo 

negócio da privatização das prisões. Aliás, consta que os Estados Unidos já gastaram 

mais de um trilhão de dólares no combate às drogas. 

Ao contrário de copiarmos esta política nociva, desumana e inútil, precisamos 

estudar as experiências exitosas de outros países que passaram a tolerar o uso de drogas 

e a enfrentar a questão sob um posto de vista mais humano e mais inteligente, vendo a 

drogadição como um problema médico e de ordem privada (o que não impede, muito 

pelo contrário, a intervenção dos serviços públicos de saúde). 



 Podemos, assim, citar a Holanda, onde são conhecidos os coffes shops, lugares 

em que se vende determinadas quantidades de droga a maiores de 18 anos. Neste País, o 

consumo de drogas é menor quando comparado com outros países, como a França e 

todo o Reino Unido, sendo as taxas de mortalidade uma das menores da Europa. 

Apostou-se em uma política de redução de danos, implementou-se as chamadas "salas 

de consumo" e o oferecimento pelo Estado de drogas aos dependentes. Enquanto na 

Holanda, aproximadamente, 9,5% dos jovens adultos consomem drogas leves uma vez 

por mês, na Itália esse número é de 20,9%, na França, 16,7% e na Inglaterra, 13,8%. Lá, 

90% dos dependentes são auxiliados nos programas estatais de desintoxicação. 

 Na Suíça, após o fracasso dos "Parques das Seringas" (em Berna e em Zurique), 

foram criados espaços reservados para usuários. Em dez anos o número de usuários de 

drogas injetáveis portadores de HIV diminuiu em 50% e a taxa de mortalidade por 

overdose entre usuários de drogas injetáveis também diminuiu em mais de 50%. Em 

60% dos tratamentos os médicos de família prescrevem substitutos aos opiáceos. 

 Portugal também optou pela descriminalização, criando as "Juntas de 

Toxicodependência", onde são realizadas audiências para o usuário em tratamento. 

Clínicas são mantidas gratuitamente pelo Poder Público para tratamento dos 

dependentes químicos. Em dez anos diminuiu o uso de drogas entre os adolescentes e as 

taxas de HIV e o consumo de maconha é um dos mais baixos da União Europeia. 

 Mesmo nos Estados Unidos, pelo menos 16 Estados já legalizaram o uso 

medicinal da maconha. Na Califórnia, os moradores aprovaram a liberação da maconha 

para uso recreativo. Também no Oregon, no Alasca, no distrito de Columbia e na capital 

federal foi autorizado o uso recreativo da maconha. As medidas no Oregon e no Alasca 

vão mais longe e estabelecem uma rede de lojas de maconha regulares, similares 

àquelas que já operam nos Estados do Colorado e em Washington. 

 Na Dinamarca foram destinados 857 milhões de coroas dinamarquesas (algo em 

torno de US$ 145 milhões) para projetos de pesquisa na área de saúde, incluindo os 

usos medicinais da maconha. Tratou-se de uma iniciativa inédita no País, onde a 

maconha, apesar de proibida, é bem tolerada (na comunidade de Cristiania, nos 

arredores de Copenhagen, por exemplo, o uso de drogas, não apenas a maconha, é 

praticamente legalizado).  

http://www.exame.com.br/topicos/maconha


 No Canadá, a Suprema Corte declarou inconstitucional lei que restringia o uso 

medicinal da maconha e vedava a utilização da planta em outras formas. A Itália passou 

a permitir o uso medicinal da cannabis (Decreto: Gazzetta nº. 33 del 8 febbraio 2013 - 

Ministero della Salute - Decreto 23 gennaio 2013). 

 Na América Latina, o Uruguai foi o pioneiro a admitir que os seus cidadãos 

consumam e cultivem a cannabis no âmbito de clubes devidamente autorizados e 

fiscalizados pelo Estado. Na Argentina, também a Corte Suprema declarou 

inconstitucional a criminalização de pequenas quantidades de droga para consumo 

próprio. 

 Portanto, ao invés de combater as drogas via sistema criminal é preciso que 

avancemos, ao menos para que o debate fuja um pouco do lugar-comum, ainda mais 

que, ao que parece, a posição da Suprema Corte brasileira, será pela descriminalização 

do porte da maconha para consumo próprio (o que, convenhamos, é muito pouco!). 

 Creio ser preciso levar o debate adiante, no sentido mesmo da legalização das 

drogas, de toda e qualquer droga, e não somente do porte e do consumo, mas da 

produção e do comércio. Devemos considerar que a partir do instante em que a 

produção e o comércio de drogas passem a ser regulamentados, controlados e 

fiscalizados pelo Estado, a tendência será a eliminação gradativa do mercado ilegal do 

tráfico (seja a produção, seja o comércio). Transferindo-se este rendoso mercado de 

bilhões de dólares para o Estado e retirando-o das mãos do crime organizado, ficará este 

órfão, forçando-o a deixar este tipo de ilícito, extremamente violento. O Estado passaria, 

então, a regular o mercado, controlando as vendas, a produção, a propaganda, os locais 

de consumo, etc. 

 Com a eliminação, ainda que a longo prazo, do tráfico ilícito, haveria 

induvidosamente uma diminuição vertiginosa da prática de outros delitos conexos, pois 

muitos usuários ou dependentes (é preciso fazer esta distinção) furtam, roubam e até 

matam para conseguirem a droga ilícita, vendida a preços mais caros no mercado 

clandestino.  

 Ademais, sendo enorme a procura por drogas ilícitas e o mercado sem nenhuma 

regulação estatal, a tendência é que o valor da droga (nem sempre de boa qualidade) 

seja alto, o que leva o consumidor a praticar crimes para conseguir dinheiro, a fim de 



sustentar o seu vício (no caso dos dependentes químicos). É possível que a 

regulamentação do comércio, além de garantir produtos sem impurezas e, portanto, 

menos nocivos à saúde, estabelecesse preços mais baixos para as drogas em geral. É o 

que ocorre, por exemplo, com o cigarro (tabaco) e o álcool, cujos usuários não precisam 

recorrer ao furto ou ao roubo para consumirem a droga lícita. 

 Ao assumir esta responsabilidade, o Estado passaria, consequentemente, a se 

comprometer em prestar todos os esclarecimentos à população acerca dos efeitos do uso 

de drogas, como hoje é feito com o cigarro e o álcool. Ao contrário, com a atual política 

proibicionista1, dificulta-se enormemente que adolescentes e jovens tenham acesso a 

informações corretas e científicas sobre o assunto (e não se confundam com tabus). 

Ignorantes, o risco para estas pessoas é muito maior. O sofrimento dos amigos e da 

família, devastador.  

 Nesta questão, a informação séria (sem moralismo e sem infantilismo) e a boa 

educação são fundamentais. O respeitado neurocientista da Universidade Columbia, 

Carl Hart, crítico veemente da política antidrogas de seu País (EUA), adverte que 

"nossas políticas para drogas baseiam-se, em grande parte, em ficção e 

desconhecimento. A farmacologia - ou, em outras palavras, os reais efeitos das drogas 

- já não desempenha papel tão relevante quando se estabelecem essas políticas."2 

 Também não se pode negar, pelo menos na minha visão, que o proibicionismo 

leva à marginalização e à estigmatização do usuário ou dependente, dificultando (e até 

impedindo) que o sistema público de saúde chegue até ele, facilitando a proliferação de 

doenças, especialmente entre os usuários de drogas injetáveis. Aqui, muito mais eficaz, 

é uma política realmente séria de redução de danos. A propósito, "los llamados 

Programas de Reducción de Riesgos son, y han sido, el marco de los diversos 

                                                           
1 O sociólogo argentino Alberto Calabrese, responsável pelo curso de Especialização em Adições da 

Universidade Nacional de Tucumán e Diretor do Mestrado sobre Uso Indevido de Drogas da Faculdade 

de Psicologia da Universidade de Buenos Aires, observa que "la prohibición tiene apenas 55 años de 

producción a nivel mundial y surge de una resolución de Naciones Unidas del año 1961. O sea que la 

cocaína, la morfina, la heroína y otro tipo de sustancias psicoactivas no están prohibidas desde que Adán 

y Eva salieron del paraíso, aunque podemos hacer un parangón entre la salida del paraíso y el consumir 

la única cosa que no estaba permitida de ser consumida. Esto demuestra que las drogas han cumplido 

otras funciones: control poblacional y un gran negocio. Un negocio que involucra dos billones de 

dólares anuales. Es decir, una estructura que se hace difícil de desactivar porque supone e involucra 

muchos intereses. Formalmente, todos dicen que hay que acabar con el tema, pero la realidad es que ese 

tema hoy tiene tal importancia en la producción económica, que favorece a muchos que la producción se 

mantenga en términos de negocios." (http://www.revistaajo.com.ar/notas/4232-el-unicornio-azul-no-nos-

salvara-de-las-drogas.html, acessado dia 19 de janeiro de 2016). 
2 HART, Carl, Um preço muito alto, Rio de Janeiro: Zahar, 2014, p. 310. 



planteamientos y programas de atuación que en estas últimas décadas han pretendido 

dar una respuesta a las diferentes problemáticas asociables a las formas de uso de 

ciertas drogas, a las patologías concomitantes y a las conductas de riesgo. La 

reducción de daños se há convertido en la alternativa a los enfoques basados en la 

abstinencia y centrados en un modelo punitivo, sea por el paternalismo médico sea por 

la aplicación de la ley."3   

 É preciso também refletir exatamente a quem interessa efetivamente a proibição 

das drogas. Como disse acima, o mercado de drogas ilegais envolve bilhões de dólares 

por ano. Será que esta política de combate às drogas não serve para que alguns Países 

continuem a estabelecer uma relação de domínio absoluto sobre outros Estados, 

especialmente aqueles periféricos, produtores da droga? Parece-me que com a 

legalização, o dinheiro que hoje vai para estes Países (que, por exemplo, vendem armas 

e tecnologia bélica e de inteligência a propósito de combater o narcotráfico) ficaria 

naquele próprio País, a partir da cobrança de impostos, por exemplo.  

 A atual política criminal de drogas, liderada estrategicamente pelos Estados 

Unidos, comprova o seu próprio fracasso, com a superpopulação carcerária e um 

processo crescente de criminalização da pobreza. Este País, sem dúvidas, foi o 

"generador y promotor del movimiento antidroga y del discurso respectivo, y porque se 

há colocado siempre a la vanguardia de ´la lucha contra los demonios del tráfico 

internacional de drogas`"4  

 Um outro aspecto relevante sobre o tema é o jurídico. Definitivamente, quem 

consome drogas não afeta a saúde de outrem, mas a sua própria (quando afeta...). Ora, 

em um Estado Democrático de Direito não é possível punir uma conduta que não atinja 

terceiros, razão pela qual, por exemplo, não se pune  a autolesão ou a tentativa de 

suicídio, estando tais condutas inseridas dentro da esfera de privacidade do sujeito, 

sendo ilegítima a intervenção do Direito (seja para criminalizar, seja para tornar ilegal a 

produção, o consumo e o comércio das drogas).  

                                                           
3 MARKEZ, Iñaki, PÓO, Mónica e ETXEGOIEN, Rebeca, "Nuevos tiempos, nuevas políticas, nuevos 

modelos de intervención: disminución de riesgos", capítulo do livro Drogas: cambios sociales y legales 

ante el tercer milenio, Madrid: Dykinson, 2000, p.273. 
4 OLMO, Rosa del, "Las drogas e sus discursos", Direito Criminal, Vol. 05, Belo Horizonte: Del Rey, 

2004, p. 121. 



 Nós que atuamos no Sistema Jurídico precisamos enxergar para além do Direito. 

O homem, ao longo da vida, depara-se com graves questões existenciais e adversidades 

próprias da existência humana, levando-o a tentar suprir a sua incapacidade de enfrentar 

tais questões com o uso de drogas, que é um dos meios para se chegar à felicidade 

plena, sem dúvidas. Ora, como pode o Estado punir esta busca, ainda que possa ser uma 

procura vã? É preciso que se respeite a opção individual e as escolhas de cada um, 

desde que tais opções e escolhas não venham a atingir outrem. 

Como escreveu Freud, "existem muitos caminhos que podem levar à felicidade, 

tal como é acessível ao ser humano, mas nenhum que a ela conduza seguramente." Um 

deles é a droga: "Mas os métodos mais interessantes para prevenir o sofrimento são 

aqueles que tentam influir no próprio organismo. Pois todo sofrimento é apenas 

sensação, existe somente na medida em que o sentimos, e nós o sentimos em virtude de 

certos arranjos de nosso organismo. O método mais cru, mas também mais eficaz de 

exercer tal influência é o químico, a intoxicação. Não creio que alguém penetre 

inteiramente no seu mecanismo, mas é fato que há substâncias de fora do corpo que, 

uma vez presentes no sangue e nos tecidos, produzem em nós sensações imediatas de 

prazer, e também mudam de tal forma as condições de nossa sensibilidade, que nos 

sentimos incapazes de acolher impulsos desprazerosos. Os dois efeitos não só 

acontecem ao mesmo tempo, como parecem intimamente ligados."5 

 Corretíssimo, portanto, Salo de Carvalho quando afirma que "a incapacidade do 

humano de estar frente à diversidade e a sua impossibilidade de realizar 

acontecimentos trágicos com sujeitos que o desestabilizam talvez possam explicar a 

necessidade de manutenção da lógica proibicionista com seus perversos efeitos.”6   

 O sociólogo argentino Alberto Calabrese, responsável pelo curso de 

Especialização em Adições da Universidade Nacional de Tucumán e Diretor do 

Mestrado sobre Uso Indevido de Drogas da Faculdade de Psicologia da Universidade de 

Buenos Aires, nota que em relação ao usuário das drogas, o "primer contacto tiene que 

ver con el placer. (O usuário) no consume pensando que va a consumir para que le 

haga mal. Decide consumir eso porque cree que le va a hacer bien o le va a dar placer. 

                                                           
5 FREUD, Sigmund, Obras Completas, Volume 18, O Mal-Estar na Civilização, Novas Conferências 

Introdutórias à Psicanálise e Outros Textos, São Paulo: Companhia das Letras, 2010, páginas 32, 33 e 42. 
6 A Política Criminal de Drogas no Brasil, São Paulo: Saraiva, 6ª. ed., 2013, p. 459. 



Que después se equivoque porque él tiene una relación distorsionada con ese objeto o 

sustancia, es otra historia. Pero lo primero que va a buscar es sustentar el placer."7 

Aqui uma pergunta: por que não se proíbe o uso de bebida alcoólica ou do 

tabaco, drogas supostamente danosas para a saúde? Segundo o "The Lancet Medical 

Journal", dentre todas as drogas, o álcool está atrás, em termos de prejuízos para a 

saúde, apenas em relação à heroína, cocaína, barbitúricos e à metadona. O tabaco causa 

mais danos à saúde do que a buprenorfina e a maconha, cujo uso medicinal é 

comprovadamente exitoso no tratamento da esclerose múltipla, de tiques nervosos e 

para diminuir os efeitos causados pelo tratamento do câncer. 

 É preciso ficar atento para os chamados "empresarios de la moral", uma espécie 

de "mediador entre los sentimientos públicos y la creación de la ley", e, principalmente, 

para os "empresarios de la represión, ejemplificados en los cuerpos de seguridad que se 

ocupan de implementar la política criminal."8 

 O proibicionismo só atrai ainda mais as pessoas (principalmente as mais jovens) 

para o consumo que, por sua vez, sendo ilegal, leva os usuários a uma situação de 

marginalização e de estigmatização, inserindo-os no sistema penitenciário que, como é 

notório, longe de ressocializar, criminaliza e violenta ainda mais. É um verdadeiro 

círculo vicioso. A questão das drogas não pode ser resolvida pelo sistema de Justiça 

Criminal: Polícia, Ministério Público, Poder Judiciário. Outros atores devem ser 

chamados: assistentes sociais, pedagogos, médicos, psicólogos, família, igrejas, escolas, 

etc. A legalização teria este outro efeito positivo: a descarcerização.  

 Acho muito pertinente esta consideração de Maria Lúcia Karam: "Talvez o 

caminho seja mais árduo. A fantasia é sempre mais fácil e mais cômoda. Com certeza é 

mais simples para os pais de um menino drogado culpar o fantasma do traficante, que 

supostamente induziu seu filho ao vício, do que perceber e tratar dos conflitos 

familiares latentes que, mais provavelmente, motivaram o vício. Como, certamente, é 

                                                           
7 http://www.revistaajo.com.ar/notas/4232-el-unicornio-azul-no-nos-salvara-de-las-drogas.html, acessado 

dia 19 de janeiro de 2016. 
8 OLMO, Rosa del, "Las drogas e sus discursos", Direito Criminal, Vol. 05, Belo Horizonte: Del Rey, 

2004, p. 121. 



mais simples para a sociedade permitir a desapropriação do conflito e transferi-lo para 

o Estado, esperando a enganosamente salvadora intervenção do sistema penal."9  

     Diz ela: 

     “Libertadas dos negativos efeitos da 

criminalização, as drogas hoje etiquetadas de ilícitas, certamente se mostrarão menos 

danosas. Libertados do proibicionismo, certamente, seremos mais capazes não só de 

encontrar formas mais saudáveis de usá-las, como também de regulamentar o seu 

uso”.10 Ademais, “a simples posse de drogas para uso pessoal, ou seu consumo em 

circunstâncias que não envolvam perigo concreto para terceiros, são condutas que, 

situando-se na esfera individual, se inserem no campo da intimidade e da vida privada, 

em cujo âmbito é vedado o Estado – e, portanto o Direito – penetrar. Assim como não 

se pode criminalizar e punir, como, de fato, não se pune, a tentativa de suicídio e a 

autolesão, não se podem criminalizar e punir condutas, que menos danosas do que 

aquelas, podem encerrar, no máximo, um simples perigo de autolesão”.11   

Não esqueçamos, outrossim, que o art. 3º., I, da Constituição Federal estabelece 

como objetivo da República Federativa do Brasil estabelecer uma sociedade livre, justa 

e solidária, onde deve ser respeitada a intimidade e a vida privada dos cidadãos (art. 5º., 

X). Também é necessário observar o princípio constitucional do desenvolvimento livre 

da personalidade. 

 Ademais, por certo que o combate às drogas tem um inimigo preferencial: os 

excluídos. Em depoimento no documentário "Quebrando o Tabu" (de onde extraímos 

parte dos dados referidos neste texto)12, o ex-Presidente americano Jimmy Carter 

(1977/1980) alertou para a questão da criminalização das drogas estar relacionada com 

o racismo, exemplificando: a punição pela posse de uma onça de crack (usado por 

                                                           

9 De Crimes, Penas e Fantasias, Rio de Janeiro: LUAM, 1991, p. 67.] 

10 Proibições, Riscos, Danos e Enganos: As Drogas Tornadas Ilícitas – Lumen Juris Editora, Rio de 

Janeiro, 2009, p. 65. 

11 Revisitando a sociologia das drogas. Verso e reverso do controle penal, p. 136. 

12 Produzido pela Spray Filmes, Start e Cultura, 2011. 



pessoas pobres e negras) era igual à punição de cem onças de cocaína (usada por 

pessoas brancas e ricas). 

 Para concluir, pergunto: a proibição tem surtido algum efeito positivo, sob 

algum aspecto? E tem gerado efeitos negativos? Vamos, então, refletir sobre tais 

consequências e avaliar se não é chegada a hora de procurarmos uma política 

alternativa, uma terceira via, ao menos mais democrática, mais racional, mais humana e 

mais eficaz. 


